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Ao quinto dia do mês de janeiro de dois mil e vinte e quatro, às 10h55, se reuniu na Sede 1 

do Coren-PE, cito a Av. Conde da Boa Vista, Nº 800, Bairro Soledade, Recife – PE, na 2 

sala 03, 2º andar, em sua 577ª Reunião Ordinária de Plenária – ROP, sendo no Plenário 3 

Marly Javoski. Estando presentes os seguintes Conselheiros Efetivos: Ana Paula 4 

Ochoa Santos, Coren-PE nº 39233-ENF, Thaíse Torres de Albuquerque, Coren-PE nº 5 

428546-ENF, José Gilmar Costa de Souza Júnior, Coren-PE nº 120107-ENF, Ana 6 

Caroline Novaes Soares, Coren-PE nº 118178-ENF, Gidelson Gabriel Gomes, Coren-PE 7 

nº 334668-ENF, José Almir Alves da Silva, Coren-PE nº 556853-TE, Severina Etelvina 8 

da Silva, Coren-PE nº 714834-TE,  Antônio Carlos da Silva Santos, Coren-PE nº 961977-9 

TEC e Sara Fontes Gomes da Silva, Coren-PE nº 614.910-TE. Conselheiros 10 

Suplentes: Aracele Tenório de Almeida e Cavalcanti, Coren-PE nº 115210-ENF, Isabelle 11 

de Oliveira Braga, Coren-PE nº 358041-0ENF, Juliana Gabriela Xavier de Oliveira, 12 

Coren-PE nº213.538 – ENF, Marcos Antonio de Oliveira Souza, Coren-PE nº 124.622-13 

ENF, Suzana Santos da Costa, Coren-PE nº 336.928-ENF, Eni Cosme da Silva, Coren-14 

PE nº 548974-TE, Maria Andrea de Oliveira Chacon, Coren-PE nº 1605374 -TE e Nunes 15 

Almeida Antunes, Coren-PE nº 916.847. Conselheiros Ausentes: Eduardo de Andrade 16 

Quintas, Coren-PE nº 737745-TE. Sob a presidência do Conselheiro Dr. José Gilmar 17 

Costa de Souza Júnior, Coren-PE Nº 120.107-ENF e secretariado pela Conselheira Drª 18 

Thaíse Torres de Albuquerque, Coren-PE nº0 428546-ENF. Convocada a assessora de 19 

plenário do Coren-PE, Drª. Marcela Coelho Torres de Azevedo Marques, para colaborar 20 

com as atividades do plenário. Deu-se início aos trabalhos e deliberações. O 21 

presidente desta plenária Dr. José Gilmar Costa de Souza Júnior, expressa bom dia a 22 

todos, agradece a presença do Procurador Geral Dr. Juan Ícaro. DOCUMENTOS PARA 23 

HOMOLOGAÇÃO: Decisão Coren-PE nº 0001/2024-Memo nº 0001/2023-Registro-24 

CRT, Homologa, ad referendum do Plenário, concessão, renovação e cancelamento de 25 

certidões de responsabilidade técnica, em um total de 35 registros. Ciência de todos os 26 

presentes e aprovação por unanimidade. DOCUMENTOS RECEBIDOS DO COFEN: 27 

Of. nº 3821/2023/COFEN, encaminhando a Decisão Cofen nº 287/2023-homologação 28 

da Proposta Orçamentária do Coren-PE para o exercício de 2024 e o Memorando nº 29 

156/2023-COFEN/PRES/CONGER. Ciência de todos os presentes e aprovação por 30 

unanimidade. Of. nº 3844/2023/COFEN, encaminhando o Memorando nº 07/2023-31 

COFEN/DGEP/CTEP, solicitando análise de alteração de nomenclatura de Registro de 32 

Residência em "ENFERMAGEM EM SAÚDE DA MULHER" para "ENFERMAGEM 33 

OBSTÉTRÍCIA" da enfermeira, KÉLLIDA MOREIRA ALVES FEITOSA, Coren-PE nº 34 

340.535-ENF. Ciência de todos os presentes e aprovação por unanimidade. 35 

Of.Circular nº 0199/2023/COFEN, encaminhando o Parecer de Conselheiro nº 36 

122/2023, aprovado pelo Plenário do Cofen na ROP 559ª, que versa sobre a coleta de 37 

amostras de sangue, seu processamento em gasômetro automatizado, por Enfermeiros 38 

de uma Unidade de Terapia Intensiva. Ciência de todos os presentes e aprovação por 39 
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unanimidade. Of.circular nº 0204/2023/COFEN, informando que a Resolução Cofen nº 40 

733/2023, que altera o Anexo da Resolução Cofen nº 720 de 15/05/2023, a qual 41 

normatiza a atuação do Enfermeiro em Auditoria está publicada no DOU e no, Portal 42 

Cofen. Ciência de todos os presentes e aprovação por unanimidade. Of.Circular nº 43 

0205/2023/COFEN, Informando que a Decisão Cofen nº 263/2023, a qual reconhece a 44 

Podiatria Clínica Especializada do enfermeiro e a  insere na Área I, Saúde Coletiva; 45 

Saúde da criança e do adolescente; Saúde do adulto, do anexo da Resolução Cofen nº 46 

581/2018, está publicada no Portal do Cofen. Ciência de todos os presentes e 47 

aprovação por unanimidade. Of.circular nº 0206/2023/COFEN, encaminhando a 48 

Decisão Cofen nº 264/2023, que reconhece a Especialização em reabilitação como 49 

especialidade do Enfermeiro e a insere na "Área I, Saúde Coletiva, Saúde da Criança e 50 

do Adolescente; Saúde do Adulto" do Anexo da Resolução Cofen nº  581/2018, está 51 

disponível no sítio eletrônico do Cofen. Ciência de todos os presentes e aprovação 52 

por unanimidade. Of.Circular nº 0208/2023/COFEN, encaminhando Parecer nº 53 

1/2023/COFEN/DGEP/CTFIS, acerca da identificação e registro de acidentes de trabalho 54 

por enfermeiro fiscal do Conselho Regional de Enfermagem durante inspeção em 55 

instituições de saúde, aprovado na ROP 559ª do Cofen. Dr. José Gilmar Costa de Souza 56 

Júnior informa que será enviado ao RH, para ciência. Ciência de todos os presentes e 57 

aprovação por unanimidade. Of.Circular nº 0209/2023/COFEN, informando que a 58 

Resolução Cofen nº 734/2023, que normatiza a atividade do Enfermeiro em cuidados e 59 

educação às pessoas com Diabetes Mellitus e dá outras providências, foi publicada no 60 

DOU e está disponível no sítio eletrônico do Cofen. Ciência de todos os presentes e 61 

aprovação por unanimidade. DOCUMENTOS INTERNOS: Documento referente a 62 

ESTRATÉGIA DO PLANTÃO EMPREENDEDOR- sendo apresentado pelo Presidente 63 

Dr. José Gilmar Costa de Souza Júnior, o projeto que sugere implantação da presente 64 

estratégia.  Trata-se de um processo estratégico de gestão, sendo designadas à 65 

realização Ana Célia Marinho, Suzana Costa e quando tiver maior demanda Debora 66 

Bento como colaboradora. Com objetivo de ampliar a visibilidade Regional, ao tempo em 67 

que estreita os laços entre órgão fiscalizador e os enfermeiros que desejam empreender 68 

e sobretudo os que já empreendem. Apresenta também o fluxograma do plantão 69 

empreendedor do Coren -PE. Além de mapear consultórios e clinicas de enfermagem 70 

em todo estado de Pernambuco por especialidades e regulamentar esse funcionamento. 71 

Com isso, determina também o encerramento da comissão de assessoria de 72 

empreendedorismo e aos Rts. Ciência de todos os presentes e aprovação por 73 

unanimidade. E-mail Conselheiro Dr. Marcos Antonio-Supervisor das CEE do 74 

COREN-PE. – Sendo feita a apresentação pelo Dr. José Gilmar Costa de Souza Júnior, 75 

referente a solicitação de Separação da Comissão de Ética de Enfermagem 76 

(CEE/COREN-PE) do Núcleo de Ética e Disciplina Profissional (NEDIP). Dr. José Gilmar 77 

Costa de Souza Júnior, reforça que Dr. Marcos Antônio assumiu a CEE no modelo básico 78 
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de execução e ampliou e fez um trabalho brilhante, separar as comissões, dando 79 

autonomia e fluidez aos departamentos será muito importante. Drª Ana Paula Ochoa, 80 

informa que em visita em outros regionais observou que só em Pernambuco que esses 81 

setores estão juntos, sendo de fato importante processo éticos estarem separados. Dr. 82 

Marcos Antônio, agradece toda confiança e reforça que os dois setores irão andar juntos, 83 

pois um completa o outro. Dr. José Gilmar Costa de Souza Junior, reforça que será feita 84 

uma Decisão, para formalizar essa separação e funcionamento dos dois núcleos. 85 

Ciência de todos os presentes e aprovação por unanimidade. Memorando nº 86 

0001/2024 - Ouvidoria COREN-PE, sendo feita a apresentação pelo Presidente Dr. 87 

José Gilmar Costa de Souza Júnior, quanto ao relatório enviado pela Ouvidoria, que 88 

apresenta total de manifestações recebidas de 21.437, sendo respondidas 20.594, 89 

perfazendo um total de 95,73% da meta de 100%.  Ciência de todos os presentes 90 

e aprovação por unanimidade. Memorando nº 0001/2024-Coord/Defis-COREN-91 

PE - sendo feita a apresentação pelo Presidente Dr. José Gilmar Costa de Souza 92 

Junior, referente ao DFD para contratação Serviço de Internet Móvel, com 93 

disponibilização de aparelhos eletrônicos (tablets). O Presidente reforça que já existe 94 

valor orçado para tal demanda e que previamente foi indeferido a aquisição de smart 95 

phone, mantendo-se a aquisição dos tablets e serviço de internet móvel, devendo 96 

assim seguir pra Comissão de planejamento de contratações – CPC. Ciência de 97 

todos os presentes e aprovação por unanimidade. Memorando nº 0008/2023-98 

SETRANS COREN-PE - sendo feita a apresentação pelo Sr. Danilo Barbosa, referente 99 

ao relatório atualizado da Frota do Coren-PE. O mesmo informa que no relatório foi 100 

apresentado a situação documental, mecânica da limpeza e contratos dos veículos e que 101 

estão em boas condições de uso, inclusive para viagens mais longas com exceção da 102 

Toro que precisa de uma revisão mais detalhada e um controle diferenciado dos demais 103 

veículos da sua alta quilometragem atual perto dos 120.000 KM e também o caso do 104 

sinistro da Van que precisa ser realizado. Ciência de todos os presentes e aprovação 105 

por unanimidade. PAD nº 21.021.102/2009-Vol. I-II - Despacho nº 700/2023-PROGER-106 

COREN-PE - sendo feita a apresentação por Dr. Juan Ícaro, para apreciação do Plenário 107 

quanto a análise técnica aperfeiçoada pelo Departamento de Fiscalização acerca do 108 

Cálculo de Dimensionamento apresentado pelo Instituto de Medicina Professor 109 

Fernando Figueira - IMIP e das justificativas que o acompanham. Dr Gidelson Gabriel, 110 

reforça que as UTIs não cumprem a resolução de fato e pela cultura, Dr. José Gilmar 111 

Costa de Souza Júnior, entende que pode ter conciliação para inclusive evitar demissões. 112 

Dr Juan Ícaro, sinaliza que diante da RDC eles estão atendendo o requisito mínimo. Dr. 113 

Marcos Antônio reforça que no momento da conciliação seja convidados os profissionais 114 

do sérvio até mesmo para reforçar a realidade existente e acompanhar as negociações. 115 

Ciência de todos os presentes e aprovação por unanimidade para conciliação e 116 
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ajuste em meio termo.  PAD nº 0157/2021-DIPRE-Vol.I-II-III-IV-Despacho Nº 117 

014/2024-Controladoria Geral - sendo feita a apresentação pelo Sr. Danilo Barbosa, 118 

referente a tabela de projeção de cargo e salário para apreciação.  Considerando a 119 

inserção de dois novos cargos e suas respectivas faixas salariais, a saber: enfermeiro 120 

dedicação exclusiva e motorista dedicação exclusiva.  Pad 157/2021 – contratação de 121 

empresa especializada em construção de plano de cargos, carreiras e vencimentos. Foi 122 

apresentado para ciência do plenário a realização a inserção de dois novos cargos na 123 

tabela de cargos e projeções salariais em 10 faixas. O primeiro cargo enfermeiro fiscal 124 

dedicação exclusiva e o segundo cargo motorista dedicação exclusiva com respectivos 125 

salários iniciais de R$ 8.672,64 (Oito mil, seiscentos e setenta e dois reais e sessenta e 126 

quatro centavos) e R$ 2.353,53 (Dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e cinquenta 127 

e três centavos), ambos na faixa 1 da tabela de cargos e projeção de 10 faixas. Ciência 128 

de todos os presentes e aprovação por unanimidade. PAD nº 0565/2023-DIPRE-129 

Despacho nº 0003/2023 - Ouvidoria Geral-COREN-PE - sendo feita a apresentação 130 

pelo Presidente Dr. José Gilmar Costa de Souza Júnior , referente a Estudo acerca da 131 

possibilidade dos funcionários telefonistas serem remanejados para outros Setores, 132 

levando em conta a adoção de serviço de telefonia eletrônica, onde a conclusão 133 

apresentada pela Procuradoria Geral, através do Parecer Jurídico nº 134 

082/2023/PROGER-COREN-PE, embasa legalmente a possibilidade de remanejamento 135 

dos profissionais ora mencionados, que encontram-se no Setor de telefonia para outra 136 

função. Dr. José Gilmar Costa de Souza Junior considera positiva a mudança, uma vez 137 

que existem setores com déficit de pessoal, deixando assim como sugestão o 138 

colaborador Ibison José de Souza, seria remanejado para DLCC coo pregoeiro, uma vez 139 

que o mesmo concluiu recentemente o curso e o colaborador Davi Julio Rosa Silva, seria 140 

remanejado para negociação. Ciência de todos os presentes e aprovação por 141 

unanimidade. DEMANDAS DA PRESIDÊNCIA: Dr. José Gilmar Costa de Souza Júnior, 142 

apresenta aos novos conselheiros a rotina da reunião ordinária e também informa que 143 

foi ofertado pelo Cofen, um treinamento de novos gestores e como a diretoria do Coren 144 

PE permanece a mesma e já participou, foi sinalizado ao Cofen que esta diretoria não 145 

estará presente. Ciência de todos os presentes e aprovação por unanimidade. O 146 

presidente solicita inclusão na Pauta em caráter excepcional, PAD 539/2023 – referente 147 

a primeira transposição orçamentária para o exercício de 2024.  Sendo apresentado pelo 148 

Sr. Danilo Barbosa, para ciência do plenário a realização da primeira transposição 149 

orçamentária para o ano de 2024 referente ao PAD 539/2023. O Controlador Geral, 150 

explicou que à título de urgência, através da solicitação do Departamento de Licitações, 151 

Contratos e Convênios, para dar andamento ao processo passagens áreas e rodoviárias, 152 

foi necessária esta transposição. A transposição terá um valor total de R$ 73.806,09 153 

(Setenta e três mil, oitocentos e seis reais e nove centavos) e terá as seguintes rubrica 154 

de origem/redução e destino/suplementação: 6.2.2.1.1.01.33.90.033.005 – Reserva de 155 
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Contingência e 6.2.2.1.1.01.33.90.033.001 – Passagens aéreas. O Sr. Danilo finalizou 156 

explicando que o valor do Orçamento 2024 não será alterado. Dr. José Gilmar Costa de 157 

Souza Júnior, reforça que a o contrato da nova empresa de passagens aéreas está 158 

sendo revisto pois estão apresentando valores acima do mercado nas cotações. Ciência 159 

de todos os presentes e aprovação por unanimidade. O presidente informa todos que 160 

em 03/02/2024  -terá mutirão no Coren E para atender residentes de enfermagem. 161 

Ciência de todos os presentes e aprovação por unanimidade. Dr. José Gilmar Costa 162 

de Souza Júnior, comunica que será iniciada nova edição do Coren PE presente em 163 

marco de 2024, e busca neste triênio realizar duas visitas em cada município, 164 

começando pelo alto sertão e será montado o novo projeto deste triênio. Dr. Gidelson 165 

Gabriel sugeriu incluir roteiros com cidades próximas para melhor dinâmica e ampliação 166 

da divulgação, para maior adesão. Drª Ana Caroline Soares, sugeriu também que seja 167 

avaliado uma ferramenta ou ação para formalizar as necessidades em cada Município e 168 

que seja elaborado um relatório específico para cada Município e devolutivas aos 169 

requerentes. Dr. José Gilmar Costa de Souza Júnior, considera que nesta edição terá 170 

como objetivo duas visitas em cada cidade, então se torna importante esse relatório para 171 

realizar as devolutivas. Drª Thaise Torres, reforça que mais um meio de comunicação e 172 

formalização nos Municípios se dará através de ofícios as secretarias de saúde. Dr. José 173 

Gilmar Costa de Souza Junior sugere ainda envio de email a todos profissionais 174 

registrados daquele Município. O mesmo aproveita e sinaliza a primeira rodada que 175 

iniciará em Março, com duas comitivas, com datas e seguintes municípios:  de 12 a 176 

16/03/2024 – Petrolina, Afrânio, Dormentes, Santa Cruz da Venerada, Santa Filomena, 177 

Ouricuri, Bodocó e Trindade, designando a comitiva composta por José Gilmar, Cecília 178 

Leal, Eduardo Leleu, Raphael Amaral, Laíse Hellen. De 19 a 22/03 – Agrestina, são 179 

Caitano, São Joaquim do Monte, Bonito, Camocim de São Félix, Sairé, bezerros, Brejo 180 

da Madre de Deus, Jatúba, Poção, Alagoinha, Pedra, Buíque, Venturosa e Caruaru, 181 

designando a comitiva composta por  Thaise Torres, Almir Alves, Igor Menezes, Elizabeth 182 

Marculino e Marcela Torres. Ciência de todos os presentes e aprovação por 183 

unanimidade. Dr. José Gilmar Costa de Souza Junior, informa que algumas mudanças 184 

irão acontecer nas comissões de assessoria e Câmaras técnicas. Inicialmente serão 185 

criadas duas Câmaras técnicas: de saúde mental (coordenada por Ana Paula Ochoa), 186 

inclusive o Presidente parabeniza e considera a presença dela como vice coordenadora 187 

da enfermagem solidária -Cofen e outra de urgência e emergência (Coordenada por Tulio 188 

Filipe) e estão sendo estudadas as indicações pra composição. Quanto a comissão de 189 

auxiliares e técnicos de enfermagem de Pernambuco, terá a movimentação de saída de 190 

Nunes Almeida e Sara Fontes, Andrea Chacon passa a ser subcoordenadora e entrarão 191 

dois (02) novos membros a definir. Diante das movimentações, na C.T. de assessoria 192 

aos residentes e pós-graduandos de enfermagem, a Conselheira Aracele Tenório sai 193 

para ser a coordenadora Geral das Cts e comissões de assessoria e passa a ser 194 
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substituída por Valéria Gorayebe que passa a coordenar a referida Câmara. Na 195 

reorganização da CEE, passa a compor a equipe, os Conselheiros Antônio Carlos e 196 

Juliana Xavier. Ciência de todos os presentes e aprovação por unanimidade. Dr. 197 

José Gilmar Costa de Souza Junior, informa que em reunião de diretoria foi alinhado um 198 

novo formato para composição da Comissão de Instrução e apresenta esta sugestão. 199 

Drª Isabele Braga, fica feliz pela entrada de Dr. Amilton Roberto e que já tinha solicitado 200 

algumas portarias com uma composição diferente da sugestão da diretoria. Com isso, é 201 

aberto para votação e com 05 votos contra 03 da diretoria, ficando definido que a 202 

composição passa a ser a sugerida pelo NEDIP, apresentado por Drª Isabelle Braga, 203 

sendo composta as equipes com respectivamente: Presidente, Secretário e Vogal – 204 

equipe 01 – Amilton Roberto de Oliveira Júnior, Sílvia Marques de Morais Andrade e 205 

Roberto José da Silva Nóbrega. Equipe 02 – Jackson Ponciano, Gleison Lucas Santos 206 

do Nascimento e Maria José de Moura. Equipe 03 – Adriana Gomes do Monte, Simone 207 

Karla Santos Almeida Gadelha de Freitas e Célia Cristina de Lima. Ciência de todos os 208 

presentes e aprovação por unanimidade. Por fim o presidente, informa que foi 209 

solicitado parecer jurídico quanto a possibilidade de realização do concurso pelos 210 

conselheiros atuais e funcionários enfermeiros que hoje ocupam cargos comissionados. 211 

E quanto ao concurso faz uma ressalva que os salários estão enquadrados na faixa 212 

considerando dedicação exclusiva. Ciência de todos os presentes e aprovação por 213 

unanimidade. Por fim, o Presidente desta plenária Dr. José Gilmar Costa de Souza 214 

júnior, deseja uma boa semana a todos e encerra esta reunião consignando os 215 

agradecimentos a todos os presentes na Reunião Ordinária de Plenário e toda a 216 

equipe da gestão Coren-PE 2024-2026, registre-se também o agradecimento aos 217 

Conselheiros, bem como a todos os funcionários do conselho e encerra a reunião 218 

ordinária de plenário. Sem mais a tratar, a sessão encerrou às 12h25. Eu, Marcela 219 

Coelho Torres de Azevedo Marques, lavrei a presente ata, que vai por mim subscrita 220 

_____________________________________, e será assinada por todos os presentes. 221 

 
 
 
José Gilmar Costa de Souza Júnior           Thaíse Torres de Albuquerque                  Gidelson Gabriel Gomes 
Coren-PE nº 120107-ENF                  Coren-PE nº 428546-ENF                          Coren-PE nº 334668-ENF 
 
 
 
 
 
Ana Caroline Novaes Soares                    Ana Paula Ochoa Santos                   José Almir Alves da Silva 
Coren-PE nº 118178-ENF                     Coren-PE nº 39233-ENF                    Coren-PE nº 556853-TE 
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Antônio Carlos da Silva Santos   Severina Etelvina da Silva   Sara Fontes Gomes da Silva  
Coren-PE nº 961977-TEC    Coren-PE nº 714834-TE    Coren-PE nº 614910-TE   
 
 
 
 
 

Aracele Tenório de A. e Cavalcanti     Juliana Gabriela Xavier de Oliveira       Isabelle de Oliveira Braga     
Coren-PE nº 115210-ENF          Coren-PE nº 213.538 – ENF                   Coren-PE nº 358041-ENF     
 
 
 
 
Suzana Santos da Costa                   Marcos Antonio de Oliveira Souza          Nunes Almeida Antunes 
Coren-PE nº 336928-ENF        Coren-PE nº 124622-ENF                   Coren-PE nº 916.847 
 
 
 
 
Eni Cosme da Silva                          Maria Andrea de Oliveira Chacon             Juan Icaro Silva 
Coren-PE nº 548974-TE                   Coren-PE nº 1605374 -TE                        OAB/PE 42.823 
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